PREFEITURA MUNICIPAL DE BATALHA

°® Praca da Matriz, 141 - CEP: 64 190-000
EK \ Eﬂtﬁ h CNPJ: 06.553.903/0001-86
LEI NP 773/2016

DE 13 DE JUNHO DE 2016.

“Autoriza o Municipio de Batalha a
proceder Permuta entre terrenos na
zona urbana do municipio, e da
outras providéncias”.

. A PREFEITA MUNICIPAL DE BATALHA, Estado do Piaui, usando das
atribuigd}es que lhe séo conferidas por Lei;

FACO SABER que a Camara Municipal aprovou e éeu sanciono €
promuldo a presente Lei:

ART. 1° - Fica autorizado o municipio de Batalha-P| a proceder Permuta
entre olterreno pertencente a esta municipalidade, situado na Rua Edson da Costa
Aratjo,|com seguinte descrigao: perimetro vertice P1: deste, segue confrontando
com Ruda Edson da Costa Araujo, com o seguinte rumo e distancia: 68°44'15" SE e
27,15 np até o vértice P2 58°26'28" SE e 4,11 m até o vértice P3 41°33'06" SE e 5,25
m até & vértice P4, deste, segue confrontando com a Rua Travessa do Mercado,
com o peguinte rumo e distancia: 04°29'15” SE e 4,32 m até o vértice PS 20°36'21"
SW e 19,27 m até o vértice P6; deste, segue confrontando com Igreja Matriz de Séo
Gongalp, com o seguinte rumo e distancia: 81°50'08” NW e 39,12 m até o vertice P7
deste Lonfrontando com a Rua Travessa do Cruzeiro, com o seguinte rumo e
distandia: 21°27'58” NE e 35,17 m até o vértice P1, ponto inicial deste perimetro,
com o [Terreno municipal pertencente a Paroquia de Sao Gongalo, com a seguinte
o: perimetro no vertice P1, deste, segue confrontando com a Av. Coronel
Messigs Melo, com o seguinte rumo e distancia: 76°00'41” SE e 40,00 m até o
vértice| P2; deste, segue confrontando com Paroquia de Sao Gongalo, com ©
e rumo e distancia: 22°06'11” SW e 93,00 m até o vértice P3 75°36'29" NW e

seguin

40,00 n até o vertice P4 deste, segue confrontando com a Rua Projetada, com 0
seguinfe rumo e distancia: 22°07'37” NE e 93,00 m até o vértice P1, ponto inicial da
descrigao deste perimetro.

~ §1°- A permuta de que trata o artigo 1° desta Lei, destina-se a
i construgéo das algas do anel viario.

§ 2°- Fica vedado a Pardquia de S&o Gongalo edificar no terreno
| permutado qualquer construgao capaz impedir o livre acesso dos
| transeuntes, ressalvada as interdicdes temporarias para realizagao
| de eventos religiosos.
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ART. 2° — Revogadas as disposigdes em contrario, esta lei entrard em
vigor na gata de sua publicagéo.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BATALHA, ESTADO DO
PIAUI, aps treze dias do més de junho do ano de dois mil e dezesseis (13/06/2016).

Teresin%a de f%esuts/’ %ardoso Alvzg/1

Prefeita Municipal de Batalha

Numerada, Sancionada; Registrada e Publicada a presente LEl nesta

Sec:retarr da Prefeitura Municipal-dé Batatha,“Estado do Piaui, aos treze dias do
més de jgn W .
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